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NOME DA PROPOSIÇÃO--------------------------------------'"--- PROJETO DE LEI N.º 006/2016 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO ---------~------------------------------------------------- MESA IlIRETO~ 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL Í>O SUBSIDIO DO VEREADOR 
PRESIDENTE E DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTREGA:_D2;o<l, 120[é_ 
DESPACHO DO PRES: 0 PELA TRAMIT. NORMAL 

DATA DA LEITURA:_ffi/'ê:> "8120~ 
0 PELA DEVOL. AO AUTOR 

TRAM/Ti:f ÇÃO: . .0 ORDINÁRIA . c::I URGÊNCIA D· ESPECIAL 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM 09102$1!);6 PROP. ENCAMINHADA EM (]~ V 8 ;_IJ.Ç:2 
RELATOR DESIGNADO EM I I RELATOR DESIGNADO EM I I 
PARECER VOTADO EM I I PARECER VOTADO EM I I 
PARECER VENCIDO EM I I PARECER VENCIDO EM ( ! 
RELATOR DESIGNADO EM I I RELATOR DESIGNADO EM_ I / 

RED, DE VENCIDO EM ! I RED, DE VENCIDO EM I I 

PROP. DEVOLVIDA EM I I PROP. DEVOLVIDA EM ( I 
EMENDAS ENCAM. EM I I EMENDAS ENCAM. EM / I 
RELATOR DESGNADO EM I I RELATOR DESGNADO EM / I 
PARECER VOTADO SIE EM I I PARECER VOTADOS/E EM I I 

PARECER VENCIDO EM I . I PARECER VENCIDO EM / I 

RELATOR DESGNADO EM I I RELATOR DESGNADO EM I I 

RED. DO VENCIDO EM /. I RED. DO VENCIDO EM I I 

PROP. DEVOLVIDA EM· I I PROP. DEVOLVIDA EM I I 

RED. FINAL-ENCAM. EM I I 
RED. FINAL-DEVOL. EM I I 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

ORDEM DO DIA: ~ 3 / O. 8 120 ~~ ------'l __ --"120 ___ __c/ ___ 120 __ 

DISCUSSÃO: 1° EMc-$ :3 /O 8 / k€ -2º EM .! __ ! DIS!SUPLEM. EM ___ ! __ ! __ 

ADIAN. DADISCUSÃO: DE / ! ___ A / / ------ ----- REQ.POR 

ADIAN. DADISCUSÃO: DE / ./ A / / REQ. Pela maiaria dos vereadores 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS: 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: D<SIMBÔLICO NOMINAL SECRETO 

ADIAM.DA VOTAÇÃO DE / ! __ A / l __ REQ.POR __________ _ 

VOTAÇÃO:J°EMc§i 3 108~-2ºEM __ ! __ !_ VOT.ISUPLEM.EM __ ! __ ! __ 
(... 

RED.FINAL: EMC. P/C. EM: __ ! __ ! __ DEVOL.EM_. __ ! __ ! __ VOTADA EM __ ! __ ! __ .. 
PROP. RETIRADA EM: / / PELO PRESIDENTE PELO AUTOR 

DECISÃO FINAL: D.(' APROVADO REJEITADO EM / 120__ ARQUIVADA EMc::Y3 <Z)i· ~ /20}E;' 

DATADOAUTÓGRAFO: c;J3 ;08 11~ DESARQUJVADAEM / 110 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo- 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PROJETO DE LEI N º 006/2016. 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO 
SUBSIDIO DO VEREADOR PRESIDENTE E DOS 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei. 

O Art. 1° De conformidade o art. 3º da Lei Municipal nº 1.566, de 06 de setembro 
de 2012, combinado com o art. 1º da Lei Municipal nº 1.865, de 04 de agosto de 2016, 
fica concedido ao Vereador Presidente e aos Vereadores da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES o percentual de 4% (quatro por cento) de reposição salarial 
sobre o subsídio mensal, a viger a partir de 1º de fevereiro de 2016 como Revisão 
Geral Anual de que trata o inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, o inciso X, 
do art. 90, da Lei Orgânica Municipal e o art. 22, da Lei Municipal nº 
1. 795/2015(LD0/2016). 

Parágrafo único - A reposição salarial sobre o subsídio do Vereador 
Presidente e dos Vereadores de que trata o "caput' deste artigo, refere-se a 35, 15% 
(trinta e cinco vírgula quinze por cento) do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, acumulado no período de 12 (doze) meses, compreendido entre 01 de 
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da dotação 
() orçamentária constante do orçamento da Câmara Municipal. 

'-,_r/ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 08 de agosto de 2016. 

CLEONEJ 

ASTE FERREIRA 
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de 

_conc~w-Es 

Segundo a~ c~!~,?M~nioipfil" 
Conceição do Castelo-ES 



. . lo-nc::1··' ·c:H:i . · · . · : · . . 
' ~.;;-.e:;;:;;:<.: •. co· . N. ··e·. E··,c· A~o· D.·. a···C·A·. ·ST. ·ELO . .. · 

, .!_ ... :~:. · / p,~~~~~~?,.:~~ .· ... r.:~·E f,_E 1 T.Ú_·R:~.· :·. __ M_.~; .. ~~-1-.·~ 1_·:~.A-~ .. · .· ·.·- ··'.:E~t~~~:~~--~~pfr1t~:~~n~?- · .... 

, _, -:;~- :-.~:;~_Js._·•-::· ~----·-~·-'.:_: ~--:--~&:;p:;-.;~~;;·- ··-: ::;_.:: :'-'.%:TJ7., .•.• -·· •. -_;: ·-_ 
. ·" .· ·. ··. · ... :.· .. '·:·· •· ..... " ·.·• .··= .... . ; ... ,._ . . . . ,• .. . . . . \ .·· << ; ' ... ··• . < · . ·. · : . ~ISPÓ~ ~oâ~~ . o sU~SíóJcL DO~ .. 

·· . '··' ..... .. . . .· .. ·.-· .. · ·_:.VÊREAóÔRES: .. bo MÜNICiPI0°DE CONCEIÇÃO . 

• •• •• ·:··, 

0

;< .• ".,';: .:_:<_:_.'·.:··: ..... :. . . .. :·: :_ .. · .. :=·oô··:éA~TÊLt) ·~es;<;P,Ã1~A ·.íl::.~G·l·SLATURAº -. 
... . ·: .. . . . ..... : . <" .. ·. . . . ·: .. ·· .... '20·.1-3i201.6:·ÊlÓA.:oun~A~·:P~OViÓê~ctAS" .. ~· . . .· ... : 

.•. . : . . . . ... ~ ·: ; . . . . _ ... : ... •. ~ .·. . . ·.. -. . - . . . . -· .. ~ . . . .. : :: . . ,,,.' .. 
( .. . ;. . . . . . . . . . · ... \ ~ " . . . ., . . .. . ·. . -- .. :' ) . -

~ . . ·. ·:~ .... · .... .' . . . . .·• . . . _. . . . .. . .. .· . . . . .. . ' 

_\' ··,--•-•-•-·-· .. •·-··.· •• · Ó'·P~~i:ifrOM~N1ÔíPAL.be êóNC~íÇÃo o~ CA~TkLo, ~~'i~Do oo.·. 
. .·. . _' • ·.:. • _,....: ~' ."• ;···~· ... ~· • • ~ • ••... • . ', ; . . . ' I . ._ ." ~. • • ..... : •. -; . • • • '· 

... : .. · : ._ .... ESPIRIT() . .-~ANTO, : . : .. · . . .. . .: ·· . 
. . >:· . . 

.-:· . 
. . -

. . . . .···--:·· .. . _· .... ·. . ·' 
. . . ; .:' . 

- .. ·. 

ç~·, <; } ·._'" ,'· ': :~i .. <}··-· ,·:, .--,~Ec~EJ:A::o -·._: : · _·_.· ·-··. \ ----~---_ ... -: : :,· · 

. . ·· . , .•. : . -·---~ .· .:À.(~.< o ~u~~;~;9';;;~~~1 do Jere~d~r d~'.q~riiil!li. M~lii~~iif ·~~ d~~~içÜo~~O .· . ·. ·' · •.. · . 
··. · ·: .·.~·-·.: .. :: , __ .··_-·.::: C.a~te_16~~s. -pàr~---~ig·~~--r;~::1~i~1~~úr~::~io131?·(h~::.·é,._fi~~do·.·em·.R.$ 3'.·409)~4-(t;ê~;~i! _,· · ~ .. · · 
.: · . · ·.·.:.-_:. _, ... · .. -· _:· :; .. :' ~:_ ·::q·u-~jioêe~tb~ ~ ·-~_ove.:-.r.~~i~·· ~ ·q~_a.r~htâ_. ~ .. q~~t;ó·· ~~t~:~~~)'ta:·-~~~ :_p~gb. ~n;\,·~r~la · .· ·. 

[ ·. · .. ·":--·'. · ;. · .-_··: .·.-.. -~-ni_~~ ~~d-~~-º.~ ~~r~~~i~º·?-~·.-qu~í~-~~-ro.·:ou~f~ .. ~~r·~:t~ /~_fu:G·~-~-f~_t_órié. ·,_;:: .;· .. : ·.:· .. , -:.-.. · ·· .-
.. : . : '\. . . . :. . ... . . . . . -: . ': . . : ·' . .. . ·. ~ . . . . "º\:. ..... : • . : . .. . • . . . 

. ·. ·: ... :-:" .. :_··.· .. ' .... ·.: .. ·.·" .. '.>:.·· :>-·.-·,;- .::.- , .. ·· .. · .... · -:. :": .. ·,, ·:.·~_·. -:·_.-.:.:<' ...... ' ... ·.~":.-" . .-.· .... ··:·, ._:· : ·. ·, ... · :· 
·. · :_.:.:. ··.- · ·. · · -: Arf··2º'·~·o.:Vereadór Presidemte da -Cãmara.-Municipal de ConceiÇãc>""do Cástelo-,. .. 

.. . · ..... : ... · .··_,. :·.: ~$·:··: ~~tj~~-~t~::~~~tiv~~: ~~~ ·~uauá_~b~·. ·:·~·er~b~râ~ ~0.:;:s~b~ld.iÔ :·~~-n~a1:·. tj~ R$ . ..·· 
... ·. . : .- : .. ••.. .. : • .. j" :: ........ · ...... ~ . . . :,· • .' .•. ; ·:...... . • • . . . . ......... • - ;_ •• •••. : .. •· . .!,.· •• :. ·:. •• • •• • . .. :. . • : ·:· • : • ..! .. . . ... ·.. .. .. 
. ·.-.,.·:::: · ... ·. · .. ·:·. ·.:. ···4 .. 1-t5,_47 (qa~frO-·~ih~eri.fÇ)'e ·q~i~?e·,-r~~1s·e:-"vinte:~ú;~t~--~nta:vos) ... · ..... ·<·< · ·· .: ·-~·: · ..-_ · · ·.··. 

• • • •• • .' : ''," .". ·.- r· •• "': .. : • • '.,. : •• '• •• • •••• ' ' ' ,"•:' • •• ·." •: :;· • : ' • • • 

'· .) . . . . . :º. ·.. • .•. 

-(): .,:_. :·· ... · ·.· .. :A~: 3~:-A.parti;·d·é--1~:.·d~ ]an~fr~·cie.·~014·, m~di.ant~:,~(espe~rricâ·d~ iniciati~a cia_ ·. · ·: · .·.· . 
... ~ .-::,"..:_~: · . ._.···.:······ _ .. ·~'-,..·:..:~: ...... -··.; . . <: .. ·_·._. ... _·:.;·,::·:: .... ::-.:·::.-·:_:\.·.-.· ... ~ .. :., .... -:·: ... =.·~· ........ ·,.-.;~·:.;,·::':·.: .... '·:· · .. :· ... ;· .. -· 

. ·: ._·.- ~:::~~,::._.- _· ·. ·_;-. ....-:\f\1es_a:;qife~o.r~ .. 9éJ; . .q~~ta·:·Mt;J~.iêjp~l,·:·os-,s_µ_b,sidlps· -d~;qu_~_Jràta~!a. p.re~erít~···lei : .. ·· :- < ·:. 
,·_ .. <· /::_. '::_:.:.:_._: .. _: .. __ ._.\~~#·:::~~-~_hJ:~t~d:~::~t-!úgÍ~~nt~'.,:':~~~P'.~~-/~:~~~-~-~~:~::: .. ~·:~tá:<e~t~~~I~~-'..~-,~ ·p~~~·-:.·~~·: __ .· ,:·. ~·~ ·_:·. · 

· ·· :··. "· _ ~ . · .. ' · · : .. :~ér;vidqreS)nu11J.cip~is· ~ serr1.~_is.ti11çõe~. de lridi~,,:nós tefmqs .do. ii:;cisQ· X <;io artigo· ·. . · 

'.:.·· _' .. _~_:_,\:: .. ·:-.> ... ::·.· ; __ · __ .·.·.·._:·._:_:3 __ 7_._:,a~_-.:c .. i,_·.~~-:_t ___ it_Jiça_ :_~º_-·:F __ ·_ª.':_·~.·~~-~,1.1_·. ·: · · . ·:· _· .. ' -: · .-· ,=.;- : ·:···_.-: ·; :·_:\:··. · .. _' :: ·. ·'.· .. ·. · · .. ··. · .. :_: :, ·-.. ~.-~: . · · ·. 
·. ·.·:. _.· .'_"·; ._.:: .... ·. (·:: :: ...... ::_:.>: .. :> · .. ·. -... ' ' .. : -. .. :'· 

,• r,: .. :~\·;.. ·: ... : . '. · ...... ·_.:~ .. -·: '• .. • . :·. ' .; .... ·· ., ""'::' .· • .· · . .'' ... 
. .. . . ~ . . . ;-: . . . ~·. : . . . .. ... . : . ~: .. : :· . : . .. . . . ' . . .· . . { . 

• • 
•• •• ~ • : .. ;. • •• • •• • • • • ... • •• "f • •• • • .• :-·· ····.' ••••• •• ••• 

"'; ;. :-· f .. · .. ··.:. ~. ·~ .. ·- .· ·. .· · .. •. . .... 
• • .. :~ •. • . ... : ·: • •. ' .·:...::.· .......... t".-.• .... : .•. ·::·: •. . . .. =:. . .. . . . ·. : .-:. ~·.:.:: . . . :· ....... · .. 

••.' . . ..... • .. .... :·~: ... ·;. - ... . ·.~:. · ...... ~~: . ; . . . .. . . ... . .... 
•' ' 

0 
0 

/ • : :_. ·:: :. • •' •: 0 • • •_. ": I , ~' •..,' • • • • • ' •• • ' • 0 ' • • •: ~ • 
1 

• 

.: : ,• . :. '-. ,i ~ . ·' . . • ~I •... • ·:,:" :':. :·· ' ... _': •• :. _-::· .... ... -.:~"..:. ···_;~ ·." .: ; ~ -··, • . ·:: ":. • . ·, '-.• •• •·.· • •• • :~,. : : "" ·.·• ·•. 

··.· ~ :_. . ... ': ~~.:: .. · .. _.: \ .. ·. . . . . . . . . . . . : ,-; . .·-.. ·-··. : . . ·. . .. 
'•:. . 

. : ... : :. . . . ·:_ .. ~. ~ .. ~. '. - _.-. . .. . . : ~- . .. . . . .. .\ . . . . ·. ": .. 
. . . . . .. · ;'. • . · ..• :· :_··= . ·. -. ... · ·. . ·· .. : .. : . ·: .. · . .. ..... !.. . • ••• • !· . ~ . • .. .. • . . . • .. . . : . . .· . . . - . . ... :· ... ·-.. :. .. ;_; . .. . . 

:··.. ... . . .·. . · .. ·· .· ..... : . ·. .... . , . .. :· .. · .. ·.:· '.:: . 

.. :·:-:'·=··-..:.-·:_,._ .... ~.-·· ... ·· ... ·.:·.· .. ·~::· · ... :.:".._·-.·~_.;·:· .... ·.· .... · :· . ·::_: .. . :~:· ... ;.''· :· ·=···:. 

·· · · ·_ i. :. : --.: . ·. ::··::· ..... -·.·:--.::··):::;~.;:..~·~:~~:.~ .. :·.·._). '··~~-,_:_·~~~:..:,, ... ".~~-~.::~ ... ~~~~L;;_;~---~~'-·:·::-"': ... ~~-;~ .. -:'-~'.;;.. .. :.~_~·-;;.··:: .. , .. _'.·--~.-:-; ~-: · 
:~ .· -::::-:Áv.J~sé" Gri10>'·42:6,;~·-êe.p. i9·fl"()-Opo''~·· c9ná~iÇã~ ·cic».·~~jeio _:.·.·É~.-~_·jeiE;f~:::üaf 354~-ilOl .. .': 

1 
. , ___ ·.·.· .. 'p~c:c~aQ.rrj@t:mtrjlaitcom. ·.. .. . · . · .. · · - ·.;· .. -- ~.cof!ce1,cao.docé1:5telo.es.aov.br. · · . 



t ~ ~---~~-"', · .... ,. . -.:. . . ·:·. ~· ... , .·. .. r . ..... ··tfl· ~ric~,ç~:~:~ ........ coN.ÇEt-ÇÃQ.-~oo·:.: .. cASTE(O: .. :· .·· ......... ·:" ....... . 
· -~ · ... do .. casiem~tt~ · , p .R É f· E. I T U·R A · ·M l.rr~n CI P A ~ ........ ·. · Est~do ·do -E_spíiito. sar:itó_ . · - . 

1

. ,' 1091-_,.,,,o.,RtJ~~"•T1Ã(Ja.tAo/." ·'. ... " • · . - :· .. ·:,; .... " .... ·.- .... :.:",, ... _.·.' .... ~:.'.._,_·---.··.-. '::_._:~: ...... , .. . ' .. :.. _ . 
• • .• • •• ~- • "•,a&Jal.: 'ZQOOl~,7~, ~· • .._..,.:,_,,..........._,....,., •• , •• ,.· _ _.·~--· ••••" _.,'l_r_..,,,_,., . ..,.._,,·.~ ... , ..-f" ........ , •/'•"''-'" ..,;,•f••••-.,.,,-.. •~ , 

0 
• , • O •• • ' •• ' ' 

1 · :· • _-·~ __ , ... ~-~-~~---··;;,.t.· :~4° -.. ~~NÓ êaso .·de . · lic.enci~hi~ntó>·pa_( á1~tivó:. · cie.·::''<ióe:n:~-:: :d~vida~ênte'_:: · : .. · .. : 

· -· -.~ .. -~: ..... ·: ~--: ... ..-:· ·eo~P.~~vád~" P.0{ ~te~tad.o iti·é~i~0.·:.c~~---~~ª~º má~;~~ d.e. -~·.K·"c~~-in~·e) di·~~-;-,-º· · · ·_" I 
· . : .. · -.__. . . \/~~~adqlpér~_ber~.~~bsidÍo ·inie~~~i e apÓ·~.:~sse· ~~rrócio,: p·ermán~~·ncio·à··· .-.. : · -

. . . . . . . ... . . . . . 
: ! '· ·:. : 

.. ·.. .•· ' ...• · . :: . - ' .. 
:·· .. 
·:·. . . ··• .. . .·,.. . .. 

.. · .. 

" . " _ga·usá :·cio;:~fastarhen:t9>.será~"o ri;es~o eíi.~miiJ.~a.cio à. p~~ici.a· médi~ do ~Nss: :- . 
,_ .··- .· .. ·•· ... -. ·.· . ln~tit~to · N~~ibn~I: d~ S~guriqade" SÓcial .·p~ra hâbiiit~~~$e.·ào re®bf~~hto. d·o ·auxilio . : . 

.. . . · . ·'. "de ·~o~~Ça_pre~i~tô ~o ~e-~im'e Ó~~éflf d~·Pt~vidê~Cia. s~.~ial. · ·. ... . ·· · . 
-~ · .... - . . .. ,.· .. -~· . . :: ·:· . . . . ·: ·- . ... . ... • . . . . . : · ... : 

. ·. . . •.' . ·. ·. -":.· ... . 

: . . :. /"'_'. ". . -.. ~·- ::: . '" _.:". ·,. --. :• .:; .. · : ... _: :"·· ' ....... " .. · .. :: ... :.· . " .. " .·: ......... '. ,:: :· 
· · -~ · :Art. 5º· ~ O ;sdbsidi_o·estab~le.cido: n€:)5t~ ·léi está suj~ito .ao·s :des·contos· dos tributos · 

.;, . 

. . . ·. . . . .· .· ' . . 

- · · .: ·· ... · __ :· .':; e con'trib!Jições fei'.;terais·pr~vistos"etn· Jei'..· : •. .. 

h~' ..•... · .•. · -· .. _· L\. -'Medi~Ote •. :eies~mca• '~e._ iíliCiat;vá~ d~ Mes~ Di~to~, da C~mara· · 
~--~- " . ·: . . ·_ ~_:. :: ... M~ni~i~:a1:·--~~ '-~úbs·ici_iô~. fix~~º~ · qa ',)'~e~~rit~:: i~i .se.r~o :·r~quzidos~~~~---Ji.~~~es- )~~·ais .. 

1 
·" · · ·:- ·. · · .-·'.. ·.:<_s~~-P~~ '.que:.·~::·~b.m~+cios"<supsídio.s:·~uitraP.aàs~r~~;- ·oi :iímite:~.- -~-~~b~Jecid~s-- há.··:: 
.. · · .· .-'· .. · .. :" ·'ª~~s.t~Çã~_;;p~ryin~'1tt:{~~-'.vi9o~ .. ··; ·. · ..... · .. " "":"·-.: ._ .. ,:"<- -_: .. : ! ::··:~· · · " :' ·.:· ... ·: ·· . ., .. · · 

.·_·:·. ... .. -.. . ~ ·. . . . ·. . . 

·. ·: · ~ :~. · · · ... · " ·. : : :._: ... · Art. 01. /As: dé$p~$-~s d.ecort~iité~ dá -pre.sent~ J~(cofre~ãé:; .à ·donta de· dÓtaÇões.: · 
........ -..... ·. · .. · ... ... ::~ .':"; .. · · ... : .. ;·:···· ... :.:,·:.. . . · .. .-· .... · ':. ·.; . ·~-· :. . .·:-. · ... ·. ·-·: .. · .· .... .-·· ...... . .. · .. ._· . . ~. 

· ... . · ·"próprias"cor:i"stantes·do"Orçam_ento·dó·MuniCipal:' · '.-. .. ;.: · · ·. : · ._ .. _ -~. · · . 
. . : . . . . ..:: ... ·. . .... · .. ·: . ~ . . . ' . . .. . ", : . , . :; . . . ·. . . . .. 

• " ~ ... • : .• ·~· ...... :~-· . • . . _ •. -·.. .....:·::~· : • .. i • .• -~ .;'" •• ·• . • . ... . . . . :· . 

.... ... :'. ':·. "· •' ·" ·Á;.:.:~-~à:''.~ -~sta. ;i~i ~h.tr.é: em -~igór- n~ d~.---~~> sua\pl)blÍ~~o,"' produzindo. $~us: ... 

. . ::"",. ·: . · · · ·eteJt~s. étP.á-r:tir d~ 1°·if~:j~lnei~o de Zo-13;-·r~voªad~"s:_~s; disp~~i~Õ~~ -~~ cônfrâri~." ·. 
. . .. -· ••. ,· ·. ,. :-. . .- ,. -. . ·•·. · .. ".' .j :... · ... . . :r·-~ ... : . .. . . . . ~· .. . . . . '.· . 

·- "·. . • '. . . . . . . .. , . . . . !. ; '. .· .. · 

·: .·. 

· .... · . 

. ·,- : .·· .. :.·._ .. .:..- : .: .. ~: "· ~- · -: · :. ·. ·: _.-·: '.:· /. · ·.. ·~:=:~~bin~~~~:,~_o_:F>r~teito~My9icip:a·1 de ·ç6-~ceiÇác»d.~ ..... -... .-
... _. 'c~~t~16·:,·Es ... ~~·oa::ci~ .. ~ét~mbrb"éf~-. ó.12;· .: .... .. ·:':":< ... ·:"·:' .. : . : ... , .. 

·. ·. ::.= . .. . : .~-. . . ..... ,· . ..:. :· ... ·:·_: •.. ··:. :·. . . ' . . . . . .. ... : .- . :··. :. . ... ·~ . -.' .. :.: : . . .·· ... . . 
. ·• . . : ·. .. •' :·~· .• .. 

. - :. : . . . · ...... ·. . .. -·.~· 

.. . . . ...... :·· ... · .:·.·.... .. . .• .. 
.. , . . . .. . . ·. . . . . :. .• ·"·( ' ... ·" _' .. -.. · ~·i 

. ·. .. .. ·; .. ·:. .. ·.. . :·:··· .. \· .. 

·. · ·.· .. ·• _··. · _:-_ ,:> . ·~···· .: .•. · .~~refe;,· :ti!;~,·-·.-'·. /. ·.·.· .·.·. · .. '. •··.··· 
.... '; · ... :' ·:· . . .· -.~- ... : .. • . .: J .. ' . . . - . : . . ~ . . ;: .. · ........ : . " .. . .. . .. • 

: ... ·: : .. :. /:: '·: .. 

. '. 

.·.·· 

'() " .,./: ... " .. , 

........ ...... ,'l\.: ... ~·. ·.·· .. ·. -.~ 

... . . . 

. :·. ::·· 
... .. .. . . . .. ,, ..... :. 

. . ·. . ·-. : .. ·.:~:·. f··:·-:. ·.. , ·- . . . _.,. '."· .... :.: .. · •. ::·_. : . ·: . .. . . . 
c·.1. ,· .• . .... 

.·· .... · ..... . : . . : . 
. :.·. 

.. 
.. -::' 

...... : :_ : . 
. . 

;, ~ .· .. :.. . . . ~ ., . 
. . .. . ... . . . -. . .. 

'':-: .·.: 
. · ' . 

.. : . 
.· . ~ ', ...... ., 

, .. : 

,· . ,; ·:·. . . ,.\ . 
" . 

·,!._. - • • • .. . . .. . . '· . 
. :- !· 

... ... :" · . .. . . 

~: . 

· ... 



o 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Espírito santo 

LEI 1.865/2016 

PROMOVE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS 
VENCIMENTOS . DOS SERVIDC)RES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDIÊNCIAS. . . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO . ~)0 Cj11§l"ELO, 
Estado. do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º Fica concedida a Revisão Geral. Anual de que trata o inciso 
-X do art. 37 da Constituição Federal e a Lei Municipal n° 1..795/2015 
(LD0/2016), a todos os Servidores Públicos, no percentual. de .4°/o 
(quatro por cento), calculado sobre o vencimento básico do cargo, 
proventos e pensões, referente a 35,15% (trinta e cinco virgula quinze 
por cento) do INPC - Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor, 
acumulado no período de 12 (doze) meses, compreendidos entre ·01 de ! 

janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. · · 

.P~rágrafo único - A Revisão Anual de que trata o caput do 
presente artigõ será paga retroagindo seus efeitos a partir de fevereiro 
de 2016. · 

Art. 2~ - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da 
dotação orçamentária constante do orçament.o vigente. 

Art. 3° - Revogam -se as disposições em contrário. 

Art. _4° - Esta lei entra em vigor na, data de sua publicação. 

Gabin.ete do. Prefeito Municipal de .Conceição do Castelo-ES, ao$ 
quatro dias do mês,de Agos~o de.2016. 

"" /y . . 
CARLOS eoukR'oo DESTIEFANJC 

Prefeito em Exercício 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-uOO - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.~ov.br 
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!Estado do Espírilto Santo 

SANÇÃO 

Eu CARLOS EDUARDO DESTEFAN!, Prefeito Municipal de Concelção 
do Castelo, Estado do Espírito Santo em exercício, no Uso de minhas 
atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei Orgânica
Municipal, SANCIO'NO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

. necessários, o PROJETO DE LEI n° 024/201:6, de autoria do Poder 
Exec;utivo Municipal e aprovado pela Câmara Municipal n.a data de 02 
de Agosto de 2016, ~tribuindo-a como Lei n° 1.865/2016 

Gabinete do Prefeito ·Municipal de Conceição do Castelo/ES, aos quatro 
dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis. 

'. /fl 
!~ ·-

CARLOS EDlJAÂé(Q DESTEfANE 

Prefeito em Exercíció 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29JJU-uoo - Co_nceição do Castelo - ES -Telefax: (28~ 3547··1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CO.NCEIÇÃO DO -CASTELO 
PR E F E l T u·R A M U N-l C 1 P A L . Estado. do Espfrito-Santo 

LEI 1. 795/201 ·5 

DISPÕE SOBRE·· AS DJRl;TRIZES PARA 
ELA.BORACÃO E;. EXECUÇÃO · DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA .- PARA · O . EXERCfCIO 
FINANCEIRO . ~DE. 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PRêFEtTó MÚNJCIPAL-DE CONCEIÇÃo·oo CASTELO, ESTADO DO . 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições: FAZ: saber que a Câmara aprovou e 
ele SANCIONA a seguinte lei: · · -

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES-PRELIMINAAES 

.. · · ·Art.. :fº Es~ lei estabelece as diretrizes para a elaboraçãó' da lei orçamentária 
d<;> exercfcío financeiro de 2016;· compreendendo: ... 

1 . as metas e prioridades da Admin!stra9ão·Pública Municir?al; 
JI. orientações básicas p~ra elàboração·da_ lei orçamentária anual;, . 
flf . disposições soQre a política. de pessoal e serviços extraordínários; 
IV. disposições sobre a receita e alterações na legislação trtbutária do 

Municlpio; · " 
V . equilíbrio entre receitas é· despesa~; 

VI . çrité~ios e fonnas d~ limitação de empenho; 
Vrt. normas relativas ao controle: de custos e a àvaliação·d9s resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; - . . . . ' 
·v11i . condiçães e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 
IX . autorização para o Município auxiliar o custeio. de despesas atribuídas a 

outros entes da federação; . . 
. X· . par~metros para a elaboração da-programaçãà financeira e do 

cronograma mensal de desembolso; . __ 
XI . definição de critérios para início de novos projetos; 
XII . definição das despesas consideràdas irreievantes; . 

XIII . incentivo à participação popular: · ~ 
XIV . as tfisposições gerais. · 

. , . CAPÍTULO ·u , . 
DAS ME~ AS E PRIORIDADES DA A.DMINISTRAÇÃO PÚBLJCA·MUNICIPAL 

Art. 2° As metas e as prioridades para o_ exercfcio finahêeiro de. 2016, 
especificadas de acordo com os programas e ações estabelecidos ·no Plano· 
Plurianual relativo ao exercício de 2016, são as constantes ·no __ Anexo de Metas. e 
Prioridade..s estabelecidas· .. que integra esta lei, as q1,1ais ·terão precedência na 
alocação de r~cursos na lei orçamentária de 2016 e· nà a execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à p~ogr~mação das despesa~f ! · / I . 

. 1 _. __ ....- . 

Av. JoSé Grifo, 426 - Cep. 29370-000-.Concefção do Cast~fo - ES- Telefax: às) 354.7-1101 
pmcc.adm@hotmaJJ.com - , \\''\'V\v.conr-Pifl~nrfn"º".""'" ~~ ,,,_. · • 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
.PREFEITURA .MUNICIPAL 

Estado d-0 Espírito Santo 
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O· 

§ 2º. Se a despesa total cem pessoal ultrapa8sar osJimites estabeiecidos no 
art. 19 da Lei Complement~r n~.1.0~1/2000, serão. adotadas ?lS medidas de que tratam 
os §§ 3° e 4° do .art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 2·2. Nos· termos do art. 37, X,· da .. Constituição ·Federal, é obrigatória a 
revisão geral das remunerações, ~ubsldios, -proventos e pensàes dos servidores 
ativos e inativos dos Poderes ·Executivo e Legi~lativo, a ql)al oeorrera no mês de 
~vereiro de 2016, cujo percentual a ser concedido através .de lei_ específica, a. ser 
elaborada e encaminhada ao Poder tegislativo no mês de fev~r~iro de-2016, será o 
ÍNPC - índice Nacional de Preços a·o Consumidor; ~cumufádo no perfodo de 1° .~e 
janeiro a 31 de dezembro de 201~.. ._ , 

Parágrafo único. A Le.i Orçamentária de 2016 assegurará os recursos 
necessários para o cumprimento do disposto· no caput do presenté artig~ . 

. Art. 23. A Lei Orçamentária,de 2016 assegurará os recursos necessários para 
o cumprimento do disposto na Lei Complementar·Municipal n ° 053, de 12 de julho 
de 2010, alterada pela Lei Complementar Municipal n ° 056, de 07 de abril de 2011. 

' . . 

Seção li . 
. Da P~vlsão para Contra~ção Ex~epcional de Horas.Extras 

Art. 24. Se; durante o. exercício de. 2016, a de,spesa rom.._pessoat atingir· o 
limite de que trata o .parágrafo único do art. 22 da Lei Complémentar nº 101/2000, a 

'realização de "servíço extraordinário somente 'poderá oéorrer quando destinàd? ªº· 
atendimento de re1evante_ interesse públfcri,. que enseje 'situaÇões 'emergenciais de 
nsco ou de prejuizo para a sociedade. . 

CAPITULO V , .-
. · DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA 

E ALTERAÇÕES NA LEGlSLAÇÃO TRIBUTÁRJÀ :oo MUNICÍPIO-

Art. 25. A estimativa da receit~ ·que constará do. projeto de .lei orçamentária 
para o exerclcio de 2016, ~m vístas à expansao da base tributária e conseqüen.te 
aumento ~as· receitas p~~prias, contemplara med.idas de- aperfeíçoamentp -da 
administt;ação. dos tributos municipah~ •. dentre as quais: · . . 

-
1 - aper:feiÇoall}ento do sistema· de for.tnaçáo, tramÍtaçã~ e julgamento dos 

processos· tributáriO-administrativos,, visando à racionalização, simplificaçã(;) e 
agifi~ação; · . . . · . 

· .. lf - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobranç_a·e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior exatidão; . , · 

Ili - àperf~i.çoam~11to dos processos tríbutário-adminístrativos,. por meio da 
revisão e racionalização das rotinas. e processos, obj~tivando a modemiza~o. a 
padronização de atividades, a melhoria dos controles Internos e a· eficiência na 
prestação de serviços; · . 

JV - apficação das penalidades fiscais cdmo instrumento inibitório áa prática 
de infração da 'legislação tributária. · _ . _, 

Parág_r_afo único. A estimativa da receita levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque par · 

1 - atualização da planta gen~rlca de v~lores d9 MunicJpio; · · ! 
....... 

Av. José ~rilo. 42~ - Cep. 2937-0-000- Conceição do Castefo•- ES - Tetefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmad.com · . · . www.cónr.Al1'1Annn"''3"''""'" ~- ~-· • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-13 IO Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE 
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAM~~-·S:, . .,,TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 ~~fl .,.,"~'''"·,.,.,,.,,"'°'""•· ... 

RELATOR: VEREADOR VALBER DE ~~ur~"'-'.'t'\ 
·.-::. " !!/"!!/)Ili. 

ATO
, RIO ...... ~ ...... .........., ~ {/.r .(!:'Ji"'ff 

REL : ·· .. , ,.,.,:----. i,. - ~1· 
··:0·~·'1..-r,. ~ .. :~-..... ... • : .! 

·--
Os digníssimos membros da Mesa Diretora da Câmah:i Municipal 

de Conceição do Castelo apresentaram o Projeto de Lei n. 0 006/2016, 
o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 09/08/2016 e 
encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado 
e receber parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste 
Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto conforme as 
disposições regimentais. 

O Senhor Presidente, Vereador Domingos Lucio Zanão, 
conforme lhe faculta o inciso XIII, do art. 49 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, designou a mim, Vereador Valber de Vargas 
Ferreira, para relatar a presente matéria. 

, , 
E o relatorio. 

Ü PARECER DO RELATOR: 

Os digníssimos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Conceição do Castelo-ES, apresentaram para analise e aprovação o 
Projeto de Lei n° 006/2016, visando promover a revisão geral anual 
dos subsídios do Vereador Presidente e dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Conceição do Castelo-ES, no percentual de 4°/o (quatro 
por cento) de reposição salarial sobre o subsídio mensal, a viger a 
partir de 1° de fevereiro de 2016 como Revisão Geral Anual ôe que 
trata o inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, o inciso X/do art. 
90, da Lei Orgânica Municipal e o art. 22, da Lei Municipal nº 
1. 795/2015(LD0/2016). A reposição salarial sobre o subsídio do 
Vereador Presidente e dos Vereadores refere-se a 35,15º/o (trinta e 
cinco vírgula quinze por cento) do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, acumulado no período de 12 (doze) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo- 152-Centro Fone: Oxx28-3547-13 IO Fax: Oxx28-3547-1201 

A presente matéria, conforme traz em seu artigo 1°, tem icomo 
embasamento legal o art. 3º da Lei Municipal n° 1.566, de 06 de 
setembro de 2012, combinado com o art. 1° da Lei Munici'pal n° 
1.865, de 04 de agosto de 2016, com o inciso X, do art. '37, da 
Constituição Federal, com o inciso X, do art. 90, da Lei Orgânica 
Municipal e com o art. 22, da Lei Municipal nº 1.795/2015(LD0/~016). 

A Constituição Federal, que serve de ordem jurídico-no~rnativa 
fundamental vinculativa de todos os poderes públicos, por atüà''.Ç.ão do 
legislador constituinte derivado, passou a prever a obrigação de a 
remuneração dos servidores públicos sofrer revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

Compete ao Chefe do Executivo Municipal, no exercício de sua 
competência privativa, deflagrar o processo legislativo quanto à 
rev1sao geral anual da remuneração dos servi'dores públicos 
municipais, o que foi feito através da Lei Municipal n° 1.865, de 04 de 
agosto de 2016. 

' 
1q!,' 

A Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercíc,io de 20~1~, Lei 
Municipal n° 1.795/2015, definiu o mês de fevereiro1 de 2016~ para 
gue seja realizada a Revisão Geral da Remuneraçao de to<los os 
servidores municipais, remetendo somente à lei especlfj~Ca a 
definição do percentual a ser concedido, que no caso, defi.n'.(~;!:se o 

•·1·l1'd1I:• 
percentual de 4°/o (quatro por cento) de reposição salariali'.

1
i\$;pbre o 

subsídio mensal, a viger a partir de 1 o de fevereiro, de 20'·l1!.,6:1:como 
Revisão Geral Anual. 1 •• , .,:' , 

I.· 

Quanto à atualização dos subsídios estabeleceu o art. ~o .. qa Lei 
Municipal n° 1.566, de 06 de setembro de 2012, que: 1 i i ~ 

! . 

!' 
1;·:,1 \1 
r. r' 

, f~ ! I! • 

"Art. 3° - A partir de 1° de janeiro de 2014, mediante lei especifica de ini~
1

i,~,,iva da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal, os subsídios de que trata a presentei 1.~JI,.· serão 
reajustados anualmente, sempre na mesma data estabelecida para os ·1, ~e'rvidores 
municipais e sem distinções de índice, nos termos do inciso X do artig'~·:'\3~ da 
Constituição Federal." ; .. í1.:ii%;:(r · 

1 ~· t :1 "li \ ( t 

;' 1't·1 ''' . 'l 
1 "1·\ 1 

·' 

No tocante ao~ lim~tes de despesa, temos que ~á 'limite ;~W:r::\IP,i·e,nte 
para estar a atuallzaçao dentro das normas legais ,que reg',~; pm o 
assunto e também dotação e recursos suficientes : para có'8·iHr as 
despesa. · .i'!. 

Quanto ao percentual de revisão, a matéria não atende o inciso 
X, do Artigo 37, da Constituição Federal e a Lei de Diret~izes 
Orçamentária de 2016 e Lei Municipal nº 1.566/2012. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO . 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-13 IO Fax: Oxx28-3S47.-:I'201 

A revisão remuneratória deverá ser concedida para todos os 
servidores, na mesma data e sem distinção de índices .. Nesse 
sentido, a Lei Orgânica Municipal também estabelece que; · 

''Art. 90 . ............................................................................ , ..... _••·····:· 

' 
X - a remuneração dos servidores públicos municipais e o subsícJi~ de que 

trata o § 3º do art. 92 desta lei somente poderão ser fixados o'u altera~~s por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada reyi~~~ geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Redação ·,çla.da pela 
Emenda n° 02, de 01/12/1998)" (grifo nosso). ' · · · 

A matéria atende as exigências legais, razão pela qual, 'sou pela 
legalidade, constitucionalidade e aprovação do citado Projeto de 
Lei, conforme o mesmo foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas é 
pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇ~O do 
referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento 
Interno, nos termos do parecer do Ilustre relator. " · 

' .' !IJ : 
' ! . \~ ! 1 . J 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceiçao' do ·q~1i~'~elo -
ES, em 10~~º~~" . · , /!i':~·i' '1 e:-:: . - ' . j1 :· 'Ot1. ~ ~ .......... 1 :. ,•i',, 1 1 

· R DE VARG~f=ERREIRA- .............. ; ... 1 
..... R~P\TOR 

i , . '· Hi ': 1 

~ -- ' .\· 
AUGUSTO SOARES - ~ .................... COM O RELATOR 

r . 

AN~"CARDO FERREIRA - .. COM O RE.LATOR 

~iR PINON-.................................... COM O R~~TOR 
1 1 1'l1 

DOMINGOS LUCIO ZANÃ~!:? .... ~~b~· O R'~,'.~!}·lTOR 
~~ i 111:1'l'1:',)1?tl~· 1 

"'~ ' f :)~t11:t, . 
HUMBERTO ANTO O DA ROCHA- .......... COM O R~·lJÀTOR 

• -7 .ri li\ : ' ··,<,~ . .J'~I· ~ 
'~ .e,..~ /{__..._~ ,:,;·,., 

Mrn.IO CARLOS AMBROSIM - ................ ·~:OM o Rrf:ATOR 

SAULO MARETO - ...... _,.. .. .................... COM o RElAljOR 

1 

f' 1 

! 1;' 
•,'1 

' . 
1 ". 

• 1 • 

, 
,1 
!J: . ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

, 
AUTOGRAFO DE LEI 

o 
o 

~ 
::::> 

,t- E.E. Santo ~0º DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO 
iff_~ ~ ·~·~,:-··-=._---_:.,~--"\; ·c.n , -·--:·i_~SUBSIDIO DO VEREAI_?OR PRESIDENTE E DOS 
E~ ~-~·--~-1 1~;;,VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE 

--~ i A p o uir..,. v A r '1i ~ ~oNcEIÇÃo Do cAsTELo-Es E DÁ ouTRAs 
':~.~ l 1 à\ V l rJ ~'<:19 ! if ROVIDENCIAS. 

,, ! ·----=--· : ~l 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou o seguinte Projeto de Lei nº 006/2016, de autoria da Mesa Diretora. 

Art. 1° De conformidade o art. 3º da Lei Municipal nº 1.566, de 06 de 
setembro de 2012, combinado com o art. 1º da Lei Municipal nº 1.865, de 04 de 
agosto de 2016, fica concedido ao Vereador Presidente e aos Vereadores da 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES o percentual de 4% (quatro por 
cento) de reposição salarial sobre o subsídio mensal, a viger a partir de 1 º de 
fevereiro de 2016 como Revisão Geral Anual de que trata o inciso X, do ~rt. ~7. 
da Constituição Federal, o inciso X, do art. 90, da Lei Orgânica Municipal e ·o 
art. 22, da Lei Municipal nº l.795/2015(LD0/2016). ' 

Parágrafo único - A reposição salarial sobre o subsídio do Vereador 
Presidente e dos Vereadores de que trata o "caput' deste artigo, refere-se a 
35, 15% (trinta e cinco vírgula quinze por cento) do INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, acumulado no período de 12 · (doze). meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. ·. 

1 1·•'1 

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei correrão à c~nta dJ~.~'btação 
orçamentária constante do orçamento da Câmara Municipal. : f \ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016. 1 .:;f{·\i, · 

':~,li 
) !] li li 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 23 de .~~A·sto de 
2016. "'!!'!li 
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CLEONE~SÉ LORDELO BATISTA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo· ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELOi 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO . :: · , 

Av. José Grilo -152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3q'47-1~01 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE'ib ·j , 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ,!'.: . . :~. :,; 

Ofício 

Registrado sob nº. 641 O 
Protocolado em 08/08/2016. 
Respondido em 23/08/2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

/2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 23/08/2016. 

~ Presid ~ja Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 23/08/2016. 

Presid~mara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


